
 

 

Esta Condição Especial se aplica para 
as Atividades Profissionais 
relacionadas abaixo e prevalecem 
sobre as Condições Gerais nos 
dispositivos a seguir:  
 

• Clínicas Veterinárias  
• Creches  
• Centro de Diagnóstico  
• Hospitais Veterinários  
• Hotel  
• Laboratórios  
• Lojas de Animais (Pet Shop)  
• Pronto Socorro  

 
1 - Coberturas  
 
1.1 - Riscos Cobertos  
 
Considera-se risco coberto a 
responsabilidade civil profissional do 
Segurado, caracterizada na forma da 
Cláusula 2ª - Objetivo do Seguro das 
Condições Gerais, diretamente 
decorrente de:  
 
A - Falhas profissionais que 
ocasionem danos materiais e danos 
morais ocorridos durante o 
tratamento veterinário nos locais 
indicados no Questionário de 
Avaliação de Risco;  
 
B - Falhas profissionais que 
ocasionem danos materiais e danos 
morais ocorridos durante a execução 
de serviços profissionais de banho e 
tosa nos locais indicados no 
Questionário de Avaliação de Risco;  
 
C - Falhas profissionais que 
ocasionem danos materiais e danos 
morais ocorridos durante o período 

em que o Segurado tenha a guarda 
do animal nos locais indicados no 
Questionário de Avaliação de Risco.  
 
1.2 - Extensões de Cobertura  
 
1.2.1 - Dano Moral Puro  
Observado o Limite Máximo de 
Indenização por Cobertura 
Contratada, a Seguradora indenizará 
as reclamações de Terceiros por 
danos morais independente da 
ocorrência de danos materiais 
indenizáveis, desde que causados 
por uma falha profissional do 
Segurado.  
 
1.2.2 - Transporte de Animais  
 
Observado o Limite Máximo de 
Indenização por Cobertura 
Contratada, a Seguradora indenizará 
as reclamações de Terceiros em 
decorrência de falha profissional no 
transporte de animais, realizado por 
veículos de propriedade do Segurado 
ou por ele contratados para tal 
finalidade específica, desde que tais 
veículos tenham instalações 
adequadas ao seu objetivo. Estão 
excluídos os riscos cobertos pelos 
seguintes ramos de seguro: 
Responsabilidade Civil Facultativa de 
Veículos (RCFV) e Aeronáuticos.  
 
2 - Riscos Excluídos  
 
Além das exclusões constantes das 
Condições Gerais, este contrato não 
cobre reclamações decorrentes de: 
 
A - Comercialização de animais; B - 
Tratamento domiciliar;  
 



 

 

C - Atos praticados por profissionais 
não habilitados pelas respectivas 
entidades de classe, ou cuja licença 
profissional esteja suspensa, 
revogada, expirada ou não renovada.  
 
Todos os demais termos, condições e 
exclusões desta Apólice 
permanecem inalterados. 


